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MATRIZ DE RISCOS 

 

 

 A Matriz de Riscos, discriminada a seguir, servirá para identificar, analisar e mitigar 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação em tela, prezando assim pela boa 

execução contratual. Esta será como um guia para a alocação de responsabilidades entre as 

partes contratantes, estabelecendo mecanismos para prevenir ou atenuar o impacto de eventos 

adversos durante a execução do contrato. 

 

 

RISCOS JURÍDICOS 

RISCO DESCRIÇÃO ALOCAÇÃO 

DESCUMPRIMENTO POR 

PARTE DO PODER 

CONCEDENTE 

Descumprimento, pelo 

PODER CONCEDENTE, de 

suas obrigações contratuais 

ou regulamentares, incluindo, 

mas não se limitando,  ao 

descumprimento de prazos a 

ele aplicáveis, previstos no 

CONTRATO e seus 

ANEXOS e/ou na 

LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 

CONCEDENTE 

NEGLIGÊNCIA, 

IMPERÍCIA OU 

IMPRUDÊNCIA 

Negligência, imperícia ou 

imprudência de funcionários 

ou pessoas que trabalhem 

para a Concessionária, que 

causem danos a terceiros, à 

própria Concessionária ou ao 

Poder Concedente. 

CONCESSIONÁRIA 

RESPONSABILIDADE 

CIVIL, 

ADMINISTRATIVA, 

Risco de que eventos 

danosos advenham da 

implantação e operação dos 

CONCESSIONÁRIA 
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PENAL E AMBIENTAL serviços, possuindo relação 

comprovadamente direta 

entre as atividades de 

implantação e operação dos 

serviços, ensejando 

responsabilização civil, 

penal, administrativa ou 

ambiental. 

GREVE Greve e dissídio coletivo 

de funcionários da 

Concessionária e/ou de 

fornecedores, 

subcontratados de 

materiais/serviços da 

Concessionária, não 

declaradas ilegais pela 

justiça do trabalho. 

CONCESSIONÁRIA 

ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO 

Alterações na legislação e 

determinações estatais de 

caráter geral, provenientes 

de qualquer esfera da 

federação, ainda que 

caracterizadoras de fato do 

príncipe, que alterem o 

equilíbrio    econômico- 

financeiro do Contrato. 

CONCESSIONÁRIA 

FATO DO PRÍNCIPE, ATO 

DA ADMINISTRAÇÃO E 

EVENTOS 

IMPREVISÍVEIS OU 

PREVISÍVEIS, MAS DE 

CONSEQUÊNCIAS 

INCALCULÁVEIS 

Fato do príncipe, ato da 

Administração, ou fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, 

cujas consequências sejam 

incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução 

do CONTRATO. 

CONCESSIONÁRIA 
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TRIBUTOS Custos correspondentes a 

impostos e outros tributos 

incidentes sobre as 

atividades executadas pela 

Concessionária. 

Criação, extinção ou 

alteração de tributos ou 

encargos legais que não 

tenham repercussão direta 

nas receitas e despesas da 

Concessionária. 

CONCESSIONÁRIA 

TRIBUTOS Criação e/ou extinção de 

tributos ou alterações na 

legislação ou na 

regulamentação tributárias, 

salvo aquelas atinentes a 

impostos/contribuições 

sobre a renda, que tenham 

impacto nas receitas ou 

despesas da Concessão, 

relacionados 

especificamente com  a 

execução do  objeto do 

Contrato. 

CONCESSIONÁRIA 

DETERMINAÇÕES 

JUDICIAIS 

Determinações judiciais 

decorrentes de fatos 

ocorridos antes da data de 

emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO. 

CONCEDENTE 

CASO FORTUITO OU 

FORÇA MAIOR, EM CASO 

DE  RISCOS  NÃO 

SEGURÁVEIS 

Ocorrência de fatos sobre 

os quais as partes não 

possuem qualquer tipo de 

controle e que não envolva 

risco segurável exigido no 

CONCEDENTE 
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bojo deste Edital e Anexos. 

CASO FORTUITO OU 

FORÇA MAIOR, EM CASO 

DE RISCOS SEGURÁVEIS 

Ocorrência de fatos sobre 

os quais as partes não 

possuem qualquer tipo de 

controle e que envolva 

risco segurável. 

CONCESSIONÁRIA 

VÍCIOS OCULTOS Tratamento de vícios ocultos 

identificados a qualquer 

tempo pela 

CONCESSIONÁRIA na área 

da concessão, desde que 

decorram de atividades 

anteriores às atividades da 

CONCESSIONÁRIA. 

CONCEDENTE 

 

 

 

RISCOS OPERACIONAIS 

RISCO DESCRIÇÃO ALOCAÇÃO 

 

ATRASOS 

Atraso no cumprimento dos 

cronogramas. 

 

CONCESSIONÁRIA 

FALHAS NO SERVIÇO Falhas no serviço e operação 

do sistema de transporte 

urbano, que gere dano à 

concessão, em 

desconformidade com o nível 

de qualidade dos serviços 

previstos 

contratualmente. 

CONCESSIONÁRIA 

ROUBOS, FURTOS E 

DESTRUIÇÃO 

Custos com roubo, furto, 

destruição, ainda que parcial, 

oriundos   de qualquer 

evento, ou perda de eventuais 

bens alocados à 

CONCESSIONÁRIA 

mailto:transito@andradas.mg.gov.br
http://www.andradas.mg.gov.br/


Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/n.º - CNPJ n.º 17.884.412/0001-34 – CEP 37795-000 

Fone: (35)3739-2575 

Endereço eletrônico: transito@andradas.mg.gov.br 

Site oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

CONCESSÃO. 

 

RISCOS ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

RISCO DESCRIÇÃO ALOCAÇÃO 

VARIAÇÕES 

ORDINÁRIAS DOS 

CUSTOS 

Variação ordinária dos custos 

de insumos, operacionais,

 de manutenção, de 

compra, de investimentos, 

dentre outros dessa natureza. 

Considera-se “variação 

ordinária” aquelas variações 

em até 5% para mais ou 

menos. 

CONCESSIONÁRIA 

ERRO OU OMISSÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Constatação superveniente de 

erros, ou omissões na 

Proposta de preço ou em 

qualquer outra projeção ou 

premissa da Concessionária 

ou nos levantamentos que as 

subsidiaram, inclusive 

aqueles necessários para 

aferir os dados e projetos 

divulgados pelo Poder 

Concedente 

CONCESSIONÁRIA 

ALTERAÇÃO 

UNILATERAL 

Impactos econômico-

financeiros, positivos ou 

negativos, resultantes de 

alteração unilateral dos 

encargos ou determinação de 

novos encargos. Modificação 

unilateral, imposta pelo 

Concedente, sobre as 

obrigações a cargo da 

CONCEDENTE 
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Concessionária, desde que, 

como resultado direto da 

modificação, verifique-se 

para a Concessionária 

alteração substancial dos 

custos ou da receita, para 

mais ou para menos. 

Modificações promovidas 

pelo Poder Concedente nos 

indicadores de desempenho 

que causem comprovado e 

efetivo impacto nos encargos 

da Concessionária, superior 

àquele experimentado na 

hipótese de o objeto do 

Contrato ser desempenhado 

em condições de atualidade e 

adequação. 

INCENTIVOS, 

BENEFÍCIOS E 

SUBSÍDIOS TARIFÁRIOS 

Alterações (criação ou 

extinção) de incentivos, 

benefícios e subsídios 

tarifários não previstos no 

momento da licitação e na 

modelagem   econômico-

financeira. 

CONCEDENTE 

 

 

 

RISCOS AMBIENTAIS 

RISCO DESCRIÇÃO ALOCAÇÃO 

MULTAS OU 

COMPENSAÇÕES 

Multas ou compensações por 

passivo ambiental gerado 

durante a execução das 

atividades objeto da 

CONCESSIONÁRIA 
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Concessão. 

LICENÇAS AMBIENTAIS 

E CUSTOS 

SOCIOAMBIENTAIS 

Obtenção de licenças 

ambientais necessárias para 

execução das atividades 

desta CONCESSÃO, bem 

como, custo 

socioambientais. 

CONCESSIONÁRIA 

 

 

 

 

 

Andradas 10 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

_________________________ 

Raphael Franco Ribeiro 

Auxiliar Administrativo 

Divisão Municipal de Trânsito 

 

_________________________ 

Michael Nunes Carlos 

Gerente 

Divisão Municipal de Trânsito 
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